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                                               PORTARIA Nº 11, DE 10 DE JUNHO DE 2022 

 

Estabelece orientações aos servidores acerca do 
expediente nos dias de jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 
2022.  
             

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUITIBÁ, 

CLOVES SATURNINO DE ALMEIDA, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições contidas no 
artigo 90, inciso IX Lei Orgânica Municipal e no artigo 84 do 
Regimento Interno inciso IV, alínea a, e da Lei 
Complementar nº 387, de 2019;  

 
CONSIDERANDO a realização dos jogos da Copa do Mundo 
FIFA 2022 no Catar, no período de 21 de novembro a 18 de 
dezembro de 2022, e a participação da Seleção Brasileira de 
Futebol na primeira fase do Mundial; 
 
CONSIDERANDO que os jogos da Seleção Brasileira na 
primeira fase estão previstos para os dias 24 de novembro 
(quinta-feira), às 16h, 28 de novembro (segunda-feira), às 13h, 
e 02 de dezembro (sexta-feira), às 16h;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento 
relacionado ao funcionamento das repartições públicas 
municipais nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo de Futebol FIFA 2022; e  
 

CONSIDERANDO que, na hipótese de classificação para as 
etapas subsequentes, a Seleção Brasileira de Futebol poderá 
jogar em dias úteis. 
 
RESOLVE:   
 

Art. 1º Nos dias úteis em que estão previstos os jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, o 
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horário do expediente interno e atendimento ao público da 
Câmara Municipal, observará o disposto a seguir:  
 
I- no dia 24 de novembro de 2022 (quinta-feira), será de 

8h às 14h; 
II- no dia 28 de novembro de 2022 (sexta-feira), será de 8h 

às 11h; 
III- no dia 02 de dezembro de 2022 (sexta-feira) será de 8h 

às 14h.  
 

§ 1º Em caso de classificação da Seleção Brasileira de Futebol 
para as etapas subsequentes, o horário do expediente interno 
e do atendimento ao público será:  
 
I- das 8h às 14h, nos dias úteis em que houver jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol às 16h, no horário de 
Brasília; 

 
II- das 8h às 10h, nos dias úteis em que houver jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol às 12h, no horário de 
Brasília. 

 
  

          Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Dado e passado em nosso Gabinete, no 

prédio Francisco Romão Saturnino – “Chico 

de Nino”, aos 21 de novembro de 2022; 233º 

da Inconfidência Mineira, 200º da 

Independência do Brasil, 133º da República, 

e 73º da Emancipação Político-Administrativa 

do Município de Jequitibá.  

 

 
                                Cloves Saturnino de Almeida   
                      Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá  
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